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Emenda 
Emenda Modifieativa ao Projeto de Lei n°2732/2018. 

EMENDA MODIFICATIVA - MODIFICANDO OS ARTs. 5° E 6° DO PROJETO DE LEI N°2732/2018, DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, APRESENTADA PELA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 —Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: cainaritraxms.or.gov.br  Site: www.cms.nr.gov.br  

 

 

     

      

EMENDA MODIFICATIVA N° 24, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

APROVADO  tm:a..]   a  16°4  
TEOR DA EMENDA 

MODIFICA-SE os art. 5° e 6' do Projeto de Lei N°2732/2018, DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá 
outras providências, conforme segue: 

Onde se lê:- 
"Art. 50  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênio com entidades de direito privado e repassar o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), através de subvenção social, com o objetivo de promover a reforma da 
cadeia pública e dependências da Delegacia de Polícia Civil deste Município." 

Leia-se:- 
"Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar convênio com entidades de direito privado e repassar o valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), através de subvenção social, com o objetivo de promover a melhoria da 
cadeia pública e dependências da Delegacia de Polícia Civil deste Município." 

Onde se lê:- 
"Art. 6° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua pub 
Leia-se:- 
"Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Pie' ário Adéreio 	nine da Silva 08 dias do mês de Agosto de 2018. 

SLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA , 0  

Eunildo 	 Dionizio Apar # 
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